
 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

Declaramos para fins de comprovação junto ao Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco - TCE/PE e em conformidade com o que determina a Resolução TC nº 110 

de 09 de dezembro de 2020 - ANEXO V, que o acompanhamento foi rotineiro, contudo, 

o controle interno não realizou auditoria específica acerca dos pontos de controle 

acompanhados no exercício de 2020. 

 

 

Abreu e Lima, 17 de Fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

José Amaro Martiniano 
Controlador 
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